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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
DECRETO N.º 1438/2022 – GM 

 
 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa. 

 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e de acordo 

com Inciso I, alínea “a”, Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei 

Municipal nº 563/2017. 

  

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados para composição do Conselho Municipal de 

Direitos da Pessoa Idosa de Quarto Centenário, os seguintes membros e seus respectivos suplentes. 

Representantes Poder Público: 
 

Titular - Angela Ferreira Tunin 
Suplente – Rosilene Valensola de Moraes  

 
Titular - Marlene Gomes Baptista da Silva 
Suplente – Deolinda Faria Favaro 

 
Titular – Maria Aparecida de Souza Abe 
Suplente – Samara Alves da Silva 

 
 

Representantes Sociedade Civil: 
 

Titular - Roseli Mendes Batista Crepaldi  
Suplente – Darci Ferreira de Lima  
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Titular – Jocieli Mariano Cestak de Freitas 
Suplente – Marlene de Fátima Bolonha Simongini 

 
Titular - Leonir Ana Ramos  
Suplente- Nilsa Silveira B. da Silva.  
 

 
Art. 2º O desempenho do mandato dos conselheiros nomeados por este 

Decreto será gratuito e considerado como “serviço relevante prestado ao Município de Quarto 
Centenário”. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário e em especial o Decreto nº 1180/2020-GM. 
 

 
 PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

            Quarto Centenário, 09 de junho de 2022.. 
 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 015/2022 - SEADM 
 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretário Municipal da 
Administração  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

NILSON 
FRANCISCO 
TOGNATO 

MARINGA 
- PR 

08/06/2022 09/06/2022 2 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A MARINGA 
– PR PARA 
PARTICIPAR DO 
CURSO E-SOCIAL 
PARA ORGÃOS 
PÚBLICOS 

“I” e “R” 380,00 

        
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 08 De Junho 2022. 

 
 
 

 
Carlos Augusto da Siva 

Secretario da Administração 
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PORTARIA Nº 016/2022 - SEADM 
 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretário Municipal da 
Administração  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2018. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

LEIA MARIA 
BUGNO 
FANTINATI 

MARINGA 
- PR 

08/06/2022 09/06/2022 2 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A MARINGA 
– PR PARA 
PARTICIPAR DO 
CURSO E-SOCIAL 
PARA ORGÃOS 
PÚBLICOS 

“I” e “R” 380,00 

        
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 08 De Junho 2022. 

 
 
 

 
Carlos Augusto da Siva 

Secretario da Administração 
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RESOLUÇÃO 008/2022 
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PORTARIA Nº 049/2022 - SESAU 
 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

VANESSA DA 
SILVA 
GONÇALVES 
PAIVA 

CAMPO 
MOURÃO 
- PR 

10/06/2022 10/06/2022 01 40,00 
 

“R” PARTICIPAR DA IV 
OFICINA PRÁTICA DE 
TUTORES MUNICIPAIS 
DA 11ª REGIONAL DE 
SAÚDE DO 
PLANIFICASUS 
PARANÁ CONFORME 
OFICIO CIRCULAR 
036/2022 - SCAPS. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 09 de Junho de 2022. 

 

 

MARCOS AURÉLIO MARCON 
Secretário de Saúde 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O prefeito Municipal, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 
a) Processo Nrº              : 108/2022 
b) Licitação Nrº             :           43/2022 

c) Modalidade                :           Processo Dispensa: 
d) Data Homologação  : 10/06/2022 
e) Objeto Homologado : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO 

PARA IMPRESSÃO DE CARTILHAS PERSONALIZADAS, PARA 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE,  ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 061/2021 - PROGRAMA 
PERMANENTE DE ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA DE CÃES E 
GATOS, CELEBRADO COM A SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E DO TURISMO - SEDEST”. 

20.606.0010.2.038. - MANTER E EQUIPAR A AGRICULTURA E O MEIO AMBIENTE 
Fornecedor: VANESSA OLIVEIRA DO NASCIMENTO -GRAFICA -CNPJ/CPF: 37.432.557/0001-01 

 
LOTE 1 

Valor Total do Lote: 1.456,00 (um mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais) 
Item Especificação Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 IMPRESSÃO DE CARTILHAS PERSONALIZADAS, CONFORME ARTE 
A SER ENVIADA PELA SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
IMPRESSÃO COLORIDA; CARTILHA COM 14 PÁGINAS; CAPA: 
PAPEL COUCHE FOSCO 120G; FOLHAS INTERNAS: PAPEL 
DESENHO 90G; TAMANHO: A5 (15CMX21CM). PRONTAS E 
ACABADAS PARA USO. 

UNID. 200 7,28 1.456,00 

Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ R$ 1.456,00 
 

QUARTO CENTENÁRIO, 10 de junho de 2022.  
 

_________________________ 
WILSON AKIO ABE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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